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Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2020.

AO

Comitê Interfederativo-CIF

A/C: Ilmo. Sr. Eduardo Fortunato Bim

PRESIDENTE DOCOMITÊ INTERFEDERATIVO

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais renováveis- IBAMA

Setor de Clubes Esportivo Norte -SCEN, Trecho 2, Edifício Sede do Ibama - L4 Norte, Caixa Postal
ne 09566, Brasília/DF

CEP: 70818-900

CC

CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER ETURISMO- CTECLT

a/c: Sra. Thauta de Oliveira Barros

Coordenador da Câmara Técnica de Educação, Cultura e Lazer

Secretaria de Estado de Turismo do Espírito Santo

Rua Inácio Igino, 1050,9» andar, Centro Empresarial Praia da Costa, Torre Leste - Praia da Costa
vila Velha/ES

CEP 29101-435

Ref.: Resposta à Pauta da 45? Reunião Ordinária do CIF - item 3.2 Novo Projeto área Educacional

A Fundação Renova ("Fundação"), pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o ne 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio

Vargas, ne 671, 4e andar, no Município de BeloHorizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, por meio

deste, respeitosamente fazer suas considerações sobre o que consta no item 3.2 na pauta da

45* reunião ordinária do Comitê Interfederativo, o qual se refere a um novo projeto na área

educacional.



Considerando a reunião ocorrida no Iníciodo mês de janeiro entre a CTCELET e

Fundação Renova para apresentação da proposta sobre o conceito do novo projeto na área

educacional, onde a Fundação Renova não fezobjeçõessobre o conceito apresentado;

Considerando que o conceito do projeto apresentado necessita de aprovação

nas instâncias de Governança estabelecidas;

Considerando que no caso de aprovação do projeto conceituai, será necessário

articulação com todos os municípios que envolvem o referido projeto;

Considerando a necessidade de avaliar a forma de gestão e execução a qual o

projeto será elaborado e implementado.

Diante doexposto acima, é prematuro nesse momento, determinar à Fundação

Renova, prazos de apresentação sobreo cronograma de elaboração e implementação do novo

projeto na área educacional. Ressaltando que, há etapas fundamentais a serem executadas

anteriormente, assim como necessárias como premissas para elaboração de um cronograma

mais assertivo.

Sendo o quecumpria parao momento, a Fundação se mantémà disposição para

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. Renovando nossos

protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente.

Atenciosamente,

Felip

Fundação


